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Para conhecimento dos Associados, informamos o despacho do Exmo. Sr. Ministro Relator Guilherme Augusto Caputo Bastos, da 7ª. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, no qual foi deferido o pedido de liminar solicitado pelo Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio e Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos do Estado do Amazonas, para conceder efeitos suspensivos ao recurso de revista denegado (RR 15084/2005-002-11-40.6) e, até o julgamento do mérito, determinar que o Juízo da 2ª. Vara do Trabalho de Manaus/AM se abstenha de praticar qualquer ato que interfira na competência privativa do Ministério do Trabalho e Emprego no que se refere à analise de aquisição da personalidade sindical. Determinou, ainda que este mesmo Juízo da 2ª. Vara do Trabalho de Manaus/AM torne sem efeito o Oficio nº. 002 00324/2008, dirigido à Secretaria das Relações do Trabalho, em que determinou a expedição de carta sindical para o SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO AMAZONAS – SINDPROAM.
 




Abaixo transcrevemos na integrar o despacho do Exmo. Sr. Ministro Relator Guilherme Augusto Caputo Bastos, da 7ª. Turma do Tribunal Superior do Trabalho:

 




”SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMÉRCIO E PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO AMAZONAS. Advogado: Dra. Marta Maria Vale Oyama Réu : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARNMACÊUTICOS DO AMAZONAS – SINDPROAM. D E C I S Ã O Trata-se de ação cautelar ajuizada pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMÉRCIO E PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO AMAZONAS em face do SINDICATO 

DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARNMACÊUTICOS DO AMAZONAS – SINDPROAM, por meio da qual pretende o autor, inicialmente, seja concedida liminar para dar efeito suspensivo ao agravo de instrumento em recurso de revista por ele interposto e, consequentemente, a determinação de suspensão do processo principal de número TRT 15084/2005-002-11-00, em tramitação perante a 2ª Vara do Trabalho de Manaus – AM (fl. 13). Ao final, requer seja julgado procedente o pedido em destaque, confirmando a liminar requerida. Acompanharam a petição inicial (fl. 2/14) os documentos acostados às fls. 18/696. Permito-me proceder a um breve relato dos fatos que precederam o ajuizamento da presente ação. O SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO AMAZONAS – SINDPROAM, propôs ação ordinária visando à declaração de reconhecimento de representatividade sindical. Sustentou que através de assembléia da categoria foi aprovada a criação de tal sindicato por desmembramento do SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMÉRCIO E PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO AMAZONAS. A r. sentença julgou procedente a ação para declarar ser o Sindicato requerente detentor de representatividade sindical congregando os empregados associados das categorias dos propagandistas, propagandistas vendedores e vendedores de produtos farmacêuticos do Estado do Amazonas. Nesse passo, pontuou que a jurisprudência desta Casa, com fulcro na liberdade sindical, admite o desmembramento de um sindicato para que melhor represente determinada categoria sindical. Por outro lado, consignou que o Sindicato-originário não se desincumbiu do ônus que lhe cabia em comprovar que os fundadores do Sindicato-derivado não eram seus sócios e que estavam ilegitimados, pois, a criarem novo sindicato. Determinou, por fim, que a Secretária da respectiva Vara do Trabalho procedesse a expedição de ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego para que fosse efetuado o registro do Sindicato-derivado como único representante da categoria dos propagandistas, propagandistas vendedores e vendedores de produtos farmacêuticos do Estado do Amazonas. No mesmo sentido seguiu o acórdão regional que manteve a decisão de 1º grau em todos os seus termos. O SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMÉRCIO E PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DO ESTADO DO AMAZONAS, interpôs recurso de revista onde sustentou que os assinantes da ata de fundação do sindicato desmembrado não possuiriam qualquer vinculação com o Sindicato-originário, razão pela qual seria ilegítima a representação do novo sindicato. O primeiro Juízo de admissibilidade denegou seguimento ao recurso de revista por concluir não haver violação literal a dispositivo de lei e da Constituição Federal. Agravou de instrumento o SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMÉRCIO E PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DO ESTADO DO AMAZONAS. Em 16.6.2008 o Sindicato-originário propôs a presente ação cautelar com o objetivo de imprimir efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto. Sustenta que foi surpreendido com a expedição de ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego em 13.5.2008, no qual se determinou judicialmente o registro do Sindicato-derivado como único representante das categorias profissionais antes por ele abrangidas. Alega como fumus boni iuris, o fato de que a decisão de primeiro grau não poderia surtir seus efeitos antes de transitar em julgado 

já que as partes continuam discutindo o direito pela via judicial, a teor dos artigos 7º e 16, da Portaria Normativa nº 186 do MTE, publicada no DOU em 14.4.2008. Insiste, ainda, na tese de que o novo sindicato possui a mesma base territorial que a sua. Por outro lado, como periculum in mora, alega que a sobrecarga de processos pendentes de julgamento tornaria morosa a prestação jurisdicional em definitivo da presente lide, acarretando sérios prejuízos ao requerente, posto que se encontra impedido de promover novas tratativas e convenções coletivas de trabalho. Ademais, pontuou que o registro do novo sindicato lhe acarreta a deserção total do seu direito em representar as categorias. Decido. Primeiramente, observo que a competência desta Corte para apreciação do presente feito advém do fato de que o recurso de revista interposto perante o Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região já sofreu o primeiro exame de admissibilidade no juízo a quo, caso contrário, aplicar-se-ia, por analogia, o teor das Súmulas nº 634 e 635 do Supremo Tribunal Federal. Pois bem, para que seja viabilizado o deferimento do pedido liminar argüido na inicial, necessário se faz a demonstração inequívoca da presença, concomitante, dos dois requisitos a que aludem a doutrina e a jurisprudência pátrias, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora. No presente caso, observo a ocorrência de ambos. Com efeito, conforme se extrai da inteligência da Súmula nº 15, da SDC, o registro da entidade sindical revela-se requisito formal imprescindível para que os sindicatos adquiram personalidade jurídica. Nesse passo, ao meu sentir, somente o Ministério do Trabalho e Emprego, com a finalidade de imprimir publicidade e exercer controle de observância do princípio da unicidade sindical (artigo 8º, II, da Constituição Federal), detém a competência para tal procedimento, não podendo, assim, esta Justiça Especializada atrair para si esta prerrogativa. Demais disso, a Secretaria de Relações de Trabalho, ligada ao MTE, indeferiu o pedido de registro sindical do novo sindicato através do processo MTE/SRT nº 46000.006867/2003-21, o que demonstra a necessidade de uma análise mais apurada sobre o desmembramento sindical efetuado. Diante do quadro delineado, portanto, o fumus boni iuris mostra-se presente. Por outro lado, no que pertine à demonstração do periculum in mora, igual sorte tem o requerente. Conforme afirmado, o cumprimento do Ofício nº 002 – 00324/2008, expedido pela Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Manaus, determinando que a Secretaria das Relações do Trabalho efetue o registro do Sindicato-derivado como único representante da categoria profissional dos propagandistas, propagandistas vendedores e vendedores de produtos farmacêuticos do Estado do Amazonas, ao meu ver, obstaculizaria o Sindicato-originário de promover novas tratativas e convenções coletivas de trabalho, o que conduz a deserção total do seu direito em representar a categoria profissional, antes mesmo da decisão judicial que admitiu o desmembramento transitar, definitivamente, em julgado. Ante o expendido, por presentes os pressupostos de deferimento da medida liminar, a saber, o fumus boni iuris e o periculum in mora, DEFIRO o pedido liminar, para conceder efeito suspensivo ao recurso de revista denegado (RR 15084/2005-002-11-40.6) e, até o julgamento do mérito, determinar que o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Manaus – AM se abstenha de praticar qualquer ato que interfira na competência privativa do Ministério do Trabalho e Emprego no que respeita à análise de aquisição da personalidade sindical. Determina-se, ainda, que este mesmo Juízo torne sem efeito o Ofício nº 002 – 00324/2008, dirigido à Secretaria das Relações do Trabalho, em que determinou a expedição de carta sindical para o SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, 

PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARNMACÊUTICOS DO AMAZONAS – SINDPROAM, com comunicação nos autos. Na forma do artigo 260 do RITST c/c caput do artigo 802 do CPC, cite-se o réu para, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedido, indicando as provas que pretende produzir. Publique-se. Brasília, 19 de junho de 2008. CAPUTO BASTOS Ministro Relator”.

João Buitvidas

Assessor Jurídico Sindical Trabalhista

29/07/2008
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